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ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 633/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 28.784,29
( vinte e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais, vinte e nove centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30 - Material de Consumo

5.000,00

5.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.3.90.30 - Material de Consumo

1.000,00

1.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

1.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.30 - Material de Consumo

5.000,00

5.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

5.000,00

5.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

10.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.3.90.30 - Material de Consumo

12.784,29

12.784,29
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

12.784,29TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

28.784,29TOTAL DA UNIDADE:

28.784,29TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA
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Decreto Nº: 633/2024

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

4.4.90.51 - Obras e Instalacoes

1.000,00

1.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

1.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

5.000,00

5.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.30 - Material de Consumo

22.784,29

22.784,29
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

22.784,29TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

28.784,29TOTAL DA UNIDADE:

28.784,29TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 633/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 5.000,00 23.784,2916000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 23.784,29

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 31 de Outubro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 633/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 5.000,00 23.784,2916000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 23.784,29

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 31 de Outubro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 634/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 398,060,00

3.3.90.40.00/16600000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 0,00398,06

398,06TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 398,06

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

3.3.90.39.00/16600000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 592,240,00

3.3.90.40.00/16600000 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação 0,00592,24

592,24TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 592,24

990,30TOTAL DA UNIDADE: 990,30

990,30TOTAL GERAL: 990,30

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 31 de Outubro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

990,3016600000 - Transferencia de Recursos do 990,30
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 31 de Outubro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

990,3016600000 - Transferencia de Recursos do 990,30
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Decreto Nº: 635/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 2.737,14 (
dois mil, setecentos e trinta e sete reais, quatorze centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2091 - GESTÃO, MANUTENÇÃO, CONSELHO TUTELAR

3.3.90.14 - Diarias-Civil

1.679,61

1.679,61

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

1.679,61TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2092 - IGDSUAS

3.3.90.14 - Diarias-Civil

1.057,53

1.057,53

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social

1.057,53TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.737,14TOTAL DA UNIDADE:

2.737,14TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2103 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

1.057,53

1.057,53

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social

1.057,53TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.057,53TOTAL DA UNIDADE:

1802 - FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

2106 - GESTÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO

3.3.50.43 - Subvencoes Sociais

1.148,00

1.148,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos
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Decreto Nº: 635/2024

3.3.90.48 - Outros auxilios financeiros a pessoa fisica

531,61

531,61

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

1.679,61TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.679,61TOTAL DA UNIDADE:

2.737,14TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 635/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.679,6115000000 - Recursos nao Vinculados de 1.679,61 1.057,5316610000 - Transferencia de Recursos dos 1.057,53

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 31 de Outubro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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1.679,6115000000 - Recursos nao Vinculados de 1.679,61 1.057,5316610000 - Transferencia de Recursos dos 1.057,53

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 31 de Outubro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:49 horas do dia 31/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/96E0-D5E7-D753-1808-6E56 ou utilize o código QR.

11
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6257 PORTARIAS

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 
 

 

PORTARIA LIC Nº 0197/2024 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre designação de 

servidor Municipal como Gestor e 

Fiscal do Contrato nº 380/2024”. 

 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando que cabe a administração no disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto nº 15.246/2023, os servidores abaixo 

relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento 

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 0380/2024, celebrado entre a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a Sr. VITOR BATISTA SALOMÃO SILVA, cujo objeto é LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO AV. JOSÉ MONSTANS, N° 421, BAIRRO SANTO ANTONIO, NO 

MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CRECHE OTACIANA PINTO. 

 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atribuição Nome Matrícula 

Gestor do Contrato - Titular Márcia Valéria da Silva 
Morais 

07269-01 

Gestor do Contrato - 
Substituto 

Akahyalla Vieira Santos 21.082-01 

Fiscal Técnico - Titular Silvana Carvalho de Almeida 2172-01 

Fiscal Técnico - Substituto Josiane Santa Inês Soares 
Gomes 

0764-01 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 
 

 

Art.2º - Os servidores ora designados serão responsáveis pelo fiel cumprimento da 

contratação e deverão observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 (art. 117), da Lei nº 

4.320/1964 (§ 2º do art. 63) e Decreto nº 15.246/2023. 

 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Itabuna, 31 de outubro de 2024. 

 
 
 

Adriana dos Santos Souza Tumissa 
Secretária Municipal de Educação  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 
 

 

Art.2º - Os servidores ora designados serão responsáveis pelo fiel cumprimento da 

contratação e deverão observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 (art. 117), da Lei nº 

4.320/1964 (§ 2º do art. 63) e Decreto nº 15.246/2023. 

 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Itabuna, 31 de outubro de 2024. 

 
 
 

Adriana dos Santos Souza Tumissa 
Secretária Municipal de Educação  
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019-2024Processo Administrativo nº 00.142.488-2024
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pela Portaria nº 10.338/2023, torna
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0019-2024, cujo objeto é
a AQUISIÇÃO DE GÁS E VASILHAME DE GÁS, conforme especificado no Edital de Licitação e
mediante condições estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada
pelos Decretos Municipais no 15.716/2023, 15.246/2023, 15.247/2023 e 10.339/2023, da Lei
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas
alterações posteriores; e a legislação pertinente.
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ .
O Edital completo estará disponível a partir do dia 01/11/2024, no site Site Oficial do
Município https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do
Brasil - www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1058371.
Início recebimento das propostas de preços: 01/11/2024, a partir das 08h00min;
Início da sessão de disputa: 14/11/2024, às 09h00min;
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item.
Modo de disputa: Aberto e Fechado
O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.
As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com.
Itabuna, 30 de outubro de 2024.

Roseane dos Santos Ribeiro Sampaio
Pregoeira Designada

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNASecretaria Municipal de Gestão e InovaçãoSupervisão de Licitação e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019-2024Processo Administrativo nº 00.142.488-2024
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pela Portaria nº 10.338/2023, torna
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0019-2024, cujo objeto é
a AQUISIÇÃO DE GÁS E VASILHAME DE GÁS, conforme especificado no Edital de Licitação e
mediante condições estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada
pelos Decretos Municipais no 15.716/2023, 15.246/2023, 15.247/2023 e 10.339/2023, da Lei
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas
alterações posteriores; e a legislação pertinente.
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ .
O Edital completo estará disponível a partir do dia 01/11/2024, no site Site Oficial do
Município https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do
Brasil - www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1058371.
Início recebimento das propostas de preços: 01/11/2024, a partir das 08h00min;
Início da sessão de disputa: 14/11/2024, às 09h00min;
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item.
Modo de disputa: Aberto e Fechado
O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.
As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com.
Itabuna, 30 de outubro de 2024.

Roseane dos Santos Ribeiro Sampaio
Pregoeira Designada

http:\\057\\057www.licitacoes-e2.bb.com.br\\057\\04520
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020-2024 

Processo Administrativo nº 00.140.359-2024 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pelo Decreto nº 10.338/2023, torna 
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0020-2024, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS PLÁSTICOS, DESCARTÁVEIS E 
CORRELATOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, 
conforme especificado no Edital de Licitação e mediante condições estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelos Decretos Municipais no 15.716/2023, 
15.246/2023, 15.247/2023 e 10.339/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas alterações posteriores; e a legislação pertinente.  
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ . 

O Edital completo estará disponível a partir do dia 31/10/2024, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Site Oficial do Município 
https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1058498. 

Início recebimento das propostas de preços: 01/11/2024, a partir das 08h00min;  

Início da sessão de disputa:  14/11/2024, às 09h00min; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do 
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com. 

Itabuna, 30 de outubro de 2024. 

 

Allana Francine Rocha de Santana  
Pregoeira Designada 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020-2024 

Processo Administrativo nº 00.140.359-2024 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pelo Decreto nº 10.338/2023, torna 
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0020-2024, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS PLÁSTICOS, DESCARTÁVEIS E 
CORRELATOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, 
conforme especificado no Edital de Licitação e mediante condições estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelos Decretos Municipais no 15.716/2023, 
15.246/2023, 15.247/2023 e 10.339/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas alterações posteriores; e a legislação pertinente.  
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ . 

O Edital completo estará disponível a partir do dia 31/10/2024, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Site Oficial do Município 
https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1058498. 

Início recebimento das propostas de preços: 01/11/2024, a partir das 08h00min;  

Início da sessão de disputa:  14/11/2024, às 09h00min; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do 
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com. 

Itabuna, 30 de outubro de 2024. 

 

Allana Francine Rocha de Santana  
Pregoeira Designada 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021-2024 

Processo Administrativo nº 00.143.829-2024 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pelo Decreto nº 10.338/2023, torna 
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0021-2024, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DESTINADAS AS FAMÍLIAS 
EM VULNERABILIDADE SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 
POBREZA DO MUNICÍPIO DE  ITABUNA-BA, conforme especificado no Edital de Licitação e 
mediante condições estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada 
pelos Decretos Municipais no 15.716/2023, 15.246/2023, 15.247/2023 e 10.339/2023, da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas 
alterações posteriores; e a legislação pertinente. 
  
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ . 

O Edital completo estará disponível a partir do dia 31/10/2024, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Site Oficial do Município 
https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1058854. 

Início recebimento das propostas de preços: 01/11/2024, a partir das 08h00min;  

Início da sessão de disputa:  18/11/2024, às 09h00min; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do 
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com. 

Itabuna, 30 de outubro de 2024. 

 

Allana Francine Rocha de Santana  
Pregoeira Designada 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021-2024 

Processo Administrativo nº 00.143.829-2024 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pelo Decreto nº 10.338/2023, torna 
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0021-2024, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DESTINADAS AS FAMÍLIAS 
EM VULNERABILIDADE SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 
POBREZA DO MUNICÍPIO DE  ITABUNA-BA, conforme especificado no Edital de Licitação e 
mediante condições estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada 
pelos Decretos Municipais no 15.716/2023, 15.246/2023, 15.247/2023 e 10.339/2023, da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas 
alterações posteriores; e a legislação pertinente. 
  
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ . 

O Edital completo estará disponível a partir do dia 31/10/2024, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Site Oficial do Município 
https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1058854. 

Início recebimento das propostas de preços: 01/11/2024, a partir das 08h00min;  

Início da sessão de disputa:  18/11/2024, às 09h00min; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do 
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com. 

Itabuna, 30 de outubro de 2024. 

 

Allana Francine Rocha de Santana  
Pregoeira Designada 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

 

 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 135-S/2024, VINCULADO 

A DISPENSA Nº 001-S/2024; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITABUNA. CONTRATADA: MELINA PIMENTEL MAGALHÃES, CPF/MF SOB Nº 028.384.305-

56. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÃO DA 

EQUIPE DE SAÚDE DA UBS DR. JOSÉ MARIA DE MAGALHÃES NETO, LOCALIZADO NA 

RUA VALDEMAR MUNIZ, 83, ALTO MIRANTE, ITABUNA – BA. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: CONSTITUI OBJETO DO TERMO ADITIVO A RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELO 

PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS, COM TERMO FINAL EM 14/12/2024. DA 

RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO Nº 135-S/2024, PERMANECENDO VÁLIDAS E 

INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 14/10/2024 – LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

 

 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 135-S/2024, VINCULADO 

A DISPENSA Nº 001-S/2024; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ITABUNA. CONTRATADA: MELINA PIMENTEL MAGALHÃES, CPF/MF SOB Nº 028.384.305-

56. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÃO DA 

EQUIPE DE SAÚDE DA UBS DR. JOSÉ MARIA DE MAGALHÃES NETO, LOCALIZADO NA 

RUA VALDEMAR MUNIZ, 83, ALTO MIRANTE, ITABUNA – BA. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: CONSTITUI OBJETO DO TERMO ADITIVO A RENOVAÇÃO DO CONTRATO PELO 

PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS, COM TERMO FINAL EM 14/12/2024. DA 

RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO Nº 135-S/2024, PERMANECENDO VÁLIDAS E 

INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 14/10/2024 – LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 290-S/2023 VINCULADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025-S/2023; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ sob o 

nº 07.146.090/0001-72. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA LARGA PARA 

UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA E LINK DEDICADO DE 

DADOS PARA SEDE ADMINISTRATIVA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: CONSTITUI 

OBJETO DO TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 290-S/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 04/10/2024 – Lívia Maria 

Bomfim Mendes Aguiar - Secretária Municipal de Saúde. 

 

 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 290-S/2023 VINCULADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025-S/2023; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: HE-NET TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ sob o 

nº 07.146.090/0001-72. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA LARGA PARA 

UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA E LINK DEDICADO DE 

DADOS PARA SEDE ADMINISTRATIVA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: CONSTITUI 

OBJETO DO TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 290-S/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 04/10/2024 – Lívia Maria 

Bomfim Mendes Aguiar - Secretária Municipal de Saúde. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 291-S/2023 VINCULADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025-S/2023; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: MARGOTTO TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ sob o 

nº 24.423.665/0001-76. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA LARGA PARA 

UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA E LINK DEDICADO DE DADOS 

PARA SEDE ADMINISTRATIVA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: CONSTITUI OBJETO DO 

TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 291-S/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 04/10/2024 – Lívia Maria 

Bomfim Mendes Aguiar - Secretária Municipal de Saúde. 

 
 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 291-S/2023 VINCULADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025-S/2023; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADA: MARGOTTO TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ sob o 

nº 24.423.665/0001-76. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA LARGA PARA 

UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA E LINK DEDICADO DE DADOS 

PARA SEDE ADMINISTRATIVA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: CONSTITUI OBJETO DO 

TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 291-S/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 04/10/2024 – Lívia Maria 

Bomfim Mendes Aguiar - Secretária Municipal de Saúde. 
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Secretaria Municipal de Saúde Av. Comendador Firmino Alves, 110 – Centro – Itabuna/BA. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 194-S/2022 

VINCULADO À DISPENSA Nº 040-S/2022; CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADO: ESPÓLIO GILBERTO CONRADO DE LIMA. DO 

OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO 

ALMOXARIFADO CENTRAL DA SAÚDE, LOCALIZADO NA RUA FÉLIX MENDONÇA, Nº 370, 

BAIRRO CONCEIÇÃO – ITABUNA – BAHIA. DO TERMO ADITIVO: TERMO ADITIVO PARA A 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO ORIGINÁRIO POR IGUAL PERÍODO, 12 (DOZE) MESES, 

BEM COMO O ACRÉSCIMO DE 13,64% PERFAZENDO UM VALOR MENSAL DE R$ 

8.000,26 (OITO MIL REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 

PRESENTE TERMO ADITIVO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA 

DE 03/10/2024, COM TERMO EM 03/10/2025. DO VALOR: O VALOR DO CONTRATO 

ORIGINÁRIO PASSARÁ DE R$ 7.040,00 (SETE MIL E QUARENTA REAIS) PARA R$ 

8.000,26 (OITO MIL REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) MENSAIS, PERFAZENDO UM 

VALOR TOTAL ANUAL DE R$ 96.003,12 (NOVENTA E SEIS MIL, TRÊS REAIS E DOZE 

CENTAVOS). DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 194-S/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS E 

INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 03/10/2024 – LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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